
CARTA DE UM CIDADÃO INDIGNADO 

* Mário Márcio de Almeida Sousa 

Nesses meus vinte e poucos anos de vida, não me recordo de ter presenciado 
tamanha violência, tamanha falta de respeito pelos mais comezinhos valores, tamanha falta de 
respeito pela vida. Não sei se tal constatação se deve ao fato de que ela, a violência, nunca esteve 
tão perto de mim, como agora; não sei é porque eu cultivava a doce ilusão de que vivemos na 
pequena e (ex) pacata cidade de São Luís. Enfim, não sei se é porque, há pouco, fui vítima dessa 
violência (e isso é preciso reconhecer...), dessa violência que destrói lares, rouba sonhos, semeia a 
dor e fomenta o ódio – seja no ofensor, seja no ofendido. 

Que me desculpem os partidários de idéias contrárias, mas não há como perdoar 
o “ofensor gratuito”, não há como perdoar aqueles que nos roubam o convívio dos entes 
queridos. Sinceramente, quisera eu ter a força (ou seria o desequilíbrio?) da doce Patrícia 
Abravanel; quisera eu ser crente o bastante para entender – e praticar – que é perdoando que se é 
perdoado. Sinceramente, quisera eu poder dizer: o que passou, passou; a vida continua; nós 
estamos melhores que eles... É verdade, a vida continua. Mas continua fragilizada, aviltada. 

Por óbvio, nós, cidadãos de bem, não alimentamos o sonho de viver no paraíso. 
Em absoluto. Afinal, a evolução – ou seria a involução? – do homem não mais permite esse tipo 
de devaneio. 

Não obstante, a Constituição Federal nos garante uma vida tranqüila e segura (é, 
aquela mesma Constituição que nossos “líderes” insistem em desrespeitar, em violar). Portanto, o 
que pedimos não são favores. A atuação governamental não pode se apresentar com um caráter 
de benesse, de gentileza, de modo algum. Mesmo porque essa mesma Constituição dispõe que o 
poder emana do povo e deve ser exercido em seu favor. Antes de qualquer coisa, a atuação 
governamental responsável e coerente é um dever inarredável, não um favor. 

Para finalizar, permito-me dizer que nossos governantes devem adotar uma 
postura mais responsável - e de imediato -, sob pena de o povo, esse mesmo povo que reza pela 
saúde e pela vida dos ilustres e de seus pares, começar a rezar para que a violência atinja também 
essas ilustres pessoas, para – quem sabe? – alguma coisa ser feita. 

Que DEUS me perdoe, mas, sinceramente, qualquer das opções eu desejo, desde 
que algo aconteça. 
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